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Parágrafo único. A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição:
I - não importará em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela

pessoa jurídica;
II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos

apresentados, sendo vedado o seu uso ou de outras informações obtidas durante a
negociação para fins de responsabilização, exceto quando a Administração Pública tiver
conhecimento deles por outros meios; e

III - não acarretará na sua divulgação, ressalvado o disposto no art. 4º desta
Portaria.

Art. 9º A decisão sobre a celebração do acordo de leniência caberá ao Ministro
de Estado da CGU e ao Advogado-Geral da União.

Art. 10. O acordo de leniência conterá, entre outras disposições, cláusulas que
versem sobre:

I - a delimitação dos fatos e atos abrangidos;
II - o compromisso de cumprimento dos requisitos previstos nos incisos II a V

do caput do art. 30 do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015;
III - a perda dos benefícios pactuados e a aplicação de penalidades, em caso de

descumprimento do acordo;
IV - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento do acordo, nos

termos do Código de Processo Civil;
V - a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa de integridade; e
VI - o prazo e a forma de acompanhamento do cumprimento das condições e

obrigações nele estabelecidas.
Art. 11. A CGU deverá manter atualizadas no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP as informações acerca dos acordos de leniência celebrados, salvo se esse
procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.

Art. 12. A celebração do acordo de leniência poderá:
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no

inciso IV do art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013;
II - reduzir em até dois terços, nos termos do acordo, o valor da multa

aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013; e
III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas ou

cíveis aplicáveis ao caso.
Parágrafo único: Os benefícios e obrigações do acordo de leniência serão

estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de
direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele
estabelecidas.

Art. 13. No caso de descumprimento do acordo de leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de

celebrar novo acordo pelo prazo de três anos, contados da data em que se tornar
definitiva a decisão administrativa que julgar rescindido o acordo;

II - haverá o vencimento antecipado das parcelas não pagas e serão
executados:

a) o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas;
e

b) os valores pertinentes aos danos e ao enriquecimento ilícito; e
III - serão aplicadas as demais penalidades e consequências previstas nos

termos dos acordos de leniência e na legislação aplicável.
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, pela CGU.
Art. 14. Concluído o acompanhamento de que trata o inciso VII do art. 6º desta

Portaria, o acordo de leniência será considerado definitivamente cumprido mediante ato
conjunto do Ministro de Estado da CGU e do Advogado-Geral da União, que farão
registrar:

I - o cumprimento das obrigações pactuadas;
II - a isenção das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art.

19 da Lei nº 12.846, de 2013, bem como demais sanções aplicáveis ao caso;
III - o cumprimento da sanção prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 12.846,

de 2013; e
IV - o atendimento, de forma plena e satisfatória, dos compromissos assumidos

de que tratam os incisos I e IV do art. 37 do Decreto nº 8.420, de 2015.
Art. 15. Os incidentes surgidos no curso do prazo de cumprimento dos acordos

de leniência e que implicarem modificação substancial do pactuado, com ou sem
aditivação do acordo, após o seu exame em conjunto pela DAL e pelo DPP e observado o
procedimento do § 6º do art. 7º, serão decididos pelo Ministro de Estado da CGU e pelo
Advogado-Geral da União.

Parágrafo único. Ouvidos a DAL, o DPP e, conforme o caso, a DPI no tocante a
questões de integridade, serão decididas pelo Secretário de Combate à Corrupção da CGU
as demais questões incidentais verificadas no curso do prazo de cumprimento dos acordos
de leniência, tais como:

I - prorrogação do prazo de cumprimento de obrigações isoladas, por uma
única vez, e no máximo por até seis meses;

II - substituição de garantias;
III - cálculo da correção e remuneração das parcelas segundo índice previsto no

acordo;
IV - alteração de local ou conta de pagamento; e
V - alteração nas obrigações de adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade, que não implique em modificação do seu prazo de
monitoramento.

Art. 16. O disposto nesta Portaria aplica-se aos procedimentos em curso,
instaurados com fundamento nos artigos 27 a 37 da Portaria CGU nº 910, de 7 de abril de
2015.

Parágrafo único. A AGU poderá assinar termo de adesão aos Memorandos de
Entendimento celebrados com as pessoas jurídicas antes da entrada em vigor desta
Portaria ou da Portaria Interministerial CGU/AGU nº 2.278, de 15 de setembro de 2016.

Art. 17. Fica revogada a Portaria Interministerial CGU/AGU nº 2.278, de 15 de
dezembro de 2016.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

ANDRE LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Advogado-Geral da União

(*) Republicada por conter incorreção no original, publicada no DOU nº 155 Seção 1 página
53, de 13/08/2019.

Poder Legislativo

SENADO FEDERAL
COMISSÃO DIRETORA

ATO Nº 2, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza a realização de Concurso Público para
preenchimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Senado Federal e formação de cadastro de reserva.

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso das competências
previstas no inciso I do art. 98 do Regimento Interno e no art. 191 do Regulamento
Administrativo, consolidado pela Resolução do Senado Federal nº 13, de 2018,

CONSIDERANDO a atribuição constitucional para dispor sobre sua organização e
funcionamento, visando assegurar o pleno exercício do princípio basilar da independência
e harmonia entre os poderes da República;

CONSIDERANDO a imperativa necessidade de preenchimento de cargos vagos e
os riscos físicos e institucionais inerentes à atividade de polícia legislativa;

CONSIDERANDO a perspectiva de redução no quadro de servidores ativos pela
aquisição do direito de requerer aposentadoria;

CONSIDERANDO o imperativo de continuidade do serviço público, o
atendimento aos princípios constitucionais da observância do concurso público, da
moralidade, e da impessoalidade, bem como a existência de prévia dotação orçamentária,
resolve:

Art. 1º Fica autorizada a realização de Concurso Público para o provimento de
40 (quarenta) cargos efetivos vagos do Quadro de Pessoal do Senado Federal e a formação
de cadastro de reserva, assim distribuídos:

I - Técnico Legislativo, Nível II, padrão 21, na especialidade Policial Legislativo,
com requisito de escolaridade de nível médio: 24 (vinte e quatro) vagas;

II - Advogado, Nível III, padrão 41, na especialidade Advocacia, com requisito de
escolaridade de nível superior: 4 (quatro) vagas;

III - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Administração,
com requisito de escolaridade de nível superior: 2 (duas) vagas;

IV - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Arquivologia, com
requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma) vaga;

V - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Assistência Social,
com requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma) vaga;

VI - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Contabilidade,
com requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma) vaga;

VII - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Enfermagem,
com requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma) vaga;

VIII - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Informática
Legislativa, com requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma) vaga;

IX - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Processo
Legislativo, com requisito de escolaridade de nível superior: 2 (duas) vagas;

X - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Registro e Redação
Parlamentar, com requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma) vaga;

XI - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Engenharia do
Trabalho, com requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma) vaga;

XII - Analista Legislativo, Nível III, padrão 36, na especialidade Engenharia
Eletrônica e Telecomunicações, com requisito de escolaridade de nível superior: 1 (uma)
vaga.

Art. 2º O Presidente do Senado Federal designará a Comissão Examinadora do
concurso público, aprovará as respectivas instruções e homologará a classificação dos
candidatos, referidos no art. 12 do Regulamento Administrativo do Senado Federal.

Art. 3º Na hipótese de surgimento de vaga no Quadro de Pessoal do Senado
Federal, fica autorizada a convocação de candidatos aprovados no concurso público de que
trata o art. 1º, durante seu prazo de validade, atendendo rigorosamente à:

I - ordem de classificação advinda do concurso;
II - existência de dotação orçamentária;
III - conveniência administrativa.
Art. 4 º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Comissão

Senador ANTÔNIO ANASTASIA
1º Vice-Presidente

Senador SÉRGIO PETECÃO
1º Secretário

Senador EDUARDO GOMES
2º Secretário

Senador FLÁVIO BOLSONARO
3º Secretário

Senador LUIS CARLOS HEINZE
4º Secretário

Senador WEVERTON
2º Suplente de Secretário

Senador JAQUES WAGNER
3º Suplente de Secretário

ATO Nº 3, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

Altera o Ato da Comissão Diretora nº 3, de 2016,
para estender para 24 meses o prazo de redução
da jornada de trabalho presencial da servidora
nutriz, inclusive das ocupantes de funções de
confiança.

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas competências
legais e regulamentares, resolve:

Art. 1 º O art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 3, de 2016, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 3º Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste Ato, fica
instituída a jornada de trabalho de seis horas diárias para a servidora, inclusive para
as detentoras de função de confiança, até o último dia do mês em que a criança
completar vinte e quatro meses de vida.

Parágrafo único. A redução de jornada referida no caput deverá ser
solicitada pelas servidoras interessadas, devendo ser implementada a partir da data de
autuação do requerimento. (NR)"

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Comissão

Senador ANTÔNIO ANASTASIA
1º Vice-Presidente

Senador LASIER MARTINS
2º Vice-Presidente

Senador EDUARDO GOMES
2º Secretário

Senador FLÁVIO BOLSONARO
3º Secretário

Senador JAQUES WAGNER
3º Suplente de Secretário

Senadora LEILA BARROS
4º Suplente de Secretário
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